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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM - TUBARÃO 
 

 

BOLETIM INTERNO nº 011/2017 
 

Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

 1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 
 

Sem alteração. 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
 

ORDEM ADMINISTRATIVA Nr-10-2017-8BBM 

Atividade física no 8ºBBM 

 

1. FINALIDADE: 

    - Regular as atividades de educação física de Oficiais e Praças do 8º BBM. 

 

2. REFERÊNCIAS: 

    - OA Nr-2-14-Cmdo G. 

    - Ordens do Sr.Ten Cel BM Cmt do 8º BBM. 

 

3. SITUAÇÃO: 

    - Os integrantes do CBMSC em razão de suas atividades laborais, necessitam manter com 

regularidade a atividade física, visando à manutenção da qualidade de vida. Desta forma é de suma 

importância que possamos realizar atividades físicas de forma organizada, visando à manutenção do 

preparo físico dos bombeiros militares, bem como, fomentando a integração de todos. 

   

4. MISSÃO: 

    a. Geral: 

        - Prover e manter serviços profissionais e humanitários que garantam a proteção da vida, do 

patrimônio e do meio ambiente, visando proporcionar qualidade de vida à sociedade. 

    b. Específica: 

        - Regular as atividades de educação física de Oficiais e Praças do 8º BBM. 

 

5. EXECUÇÃO: 

    a. Local de reunião: 

        - Nas praças desportivas dos ElSub do 8º BBM. 

    b. Horários: 

        - Terças e quintas-feiras, a partir das 18h00. 

    c. Uniforme: 

        - 5º “E” (Educação Física). 

    d. Efetivo: 

        - Oficiais e Praças que exerçam atividade administrativa nos ElSub do 8º BBM. 

    e. Instrutores: 
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        - A cargo de Oficial ou Praça, formado no curso de atividade física e qualidade de vida ou curso 

de Educação física. 

 

6. ORDEM AOS ESCALÕES SUBORDINADOS: 

    a. Aos Cmts de ElSub do 8º BBM: 

        - Proporcionar ao seu efetivo administrativo o horário para realização de atividade física 

conforme item 5 desta OA. 

 

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

    - Não deverá haver prejuízo às atividades desenvolvidas pelas OBM no tocante ao serviço. 

    - Caso o ElSub não tenha BM com formação na área de Educação Física, o Cmt do ElSub poderá 

solicitar instruções à BM de outra OBM do 8º BBM, no tocante às atividades físicas. 

    - Está permitido a participação de BM em atividades físicas em academias e similares, em 

substituição às atividades físicas nos quartéis, desde que devidamente comprovada através de 

apresentação de atestado de frequência. 

 

                          Quartel em Tubarão, 27 de março de 2017. 

 
__________________________________________ 

MARCOS AURÉLIO BARCELOS – Ten Cel BM 

Comandante do 8º BBM 

 

 

EDITAL DO CURSO Nº 04-2017-8ºBBM  

CBAE DE GAROPABA  

(Processo nº 265-17-DE) 

DADOS BÁSICOS DO CURSO: 

 

Nome do Curso: Curso Básico de Atendimento à Emergência – CBAE 

Local de Funcionamento:     Sede do 3º Pelotão de Bombeiros Militar (Garopaba) 

 

 

Data de início das inscrições: 03 de abril de 2017 

Data de término das inscrições: 19 de abril de 2017 

Data de início do Curso: 25 de abril de 2017 

Data de término do Curso: 13 de junho de 2017 

Carga horária total: 40 horas/aula  

Número total de vagas: 35 

Mais informações: <endereçoeletrônicodoeditalnapaginadocbmsc> 
 

__________________________________________ 

MARCOS AURÉLIO BARCELOS – Ten Cel BM 

Comandante do 8º BBM 

 

 

EDITAL DO CURSO Nº 05-2017-8ºBBM  

CBAE DE ARMAZÉM  

(Processo nº 251-17-DE) 

DADOS BÁSICOS DO CURSO: 

 

Nome do Curso: Curso Básico de Atendimento à Emergência – CBAE 

Local de Funcionamento:     Sede do 3º Grupo de Bombeiros Militar (Armazém) 

 

 

Data de início das inscrições: 03 de abril de 2017 

Data de término das inscrições: 24 de abril de 2017 
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Data de início do Curso: 02 de maio de 2017 

Data de término do Curso: 27 de junho de 2017 

Carga horária total: 40 horas/aula  

Número total de vagas: 30 

Mais informações: <endereçoeletrônicodoeditalnapaginadocbmsc> 
 

__________________________________________ 

MARCOS AURÉLIO BARCELOS – Ten Cel BM 

Comandante do 8º BBM 

 

 

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 

I – ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 
 
VISITA MÉDICA: 

Compareceu à Inspeção de Saúde em 28/03/2017, para fins de Curso (CCEM/2017), o Cap 

BM Mtcl 926268-7 Rafael Fortunato Camilo, da 2ª/8º BBM - Imbituba, obtendo o seguinte parecer: 

Apto para o serviço do BM com o objetivo de frequentar o CCEM (Curso de Comando Estado 

Maior), conforme parecer do 1º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da 

FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 
 

II – ALTERAÇÃO DE SUBTEN E SARGENTOS 
 

LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO: 

Do 2º Sgt BM Mtcl 918598-4-01 Nelson Nunes Fernandes, do 3º/3ª/8º BBM - Orleans, 01 

(um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 3º mês do 4º quinquênio, do período aquisitivo 

de (27/02/2003 à 26/02/2008), a contar do dia 02/04/2017. 

 

 

ADIANTAMENTO DE GOZO DE FÉRIAS: 

Do 3º Sgt BM Mtcl 922837-3 Márcio Lisboa da Costa, do 2º/2ª/8º BBM – Laguna, 11 (onze) 

dias de dispensa do serviço e expediente para desconto em férias, a contar de 24/03/2017, referente 

ao período aquisitivo de (01/01/2016 à 31/12/2016), para tratar de assuntos particulares. 

 

 

III – ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS 
VISITA MÉDICA: 

Do Sd BM Mtcl 930593-9 Eduardo Machado Nogareti, do 3º/1º/3ª/8ºBBM – Armazém, 

compareceu a visita médica obtendo o seguinte parecer: “necessita dar assistência permanente a 

pessoa da família (esposa) durante 14 (quatorze) dias, a contar de 28/03/17”, conforme parecer da 1º 

Ten Méd PM Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, CRM/SC 13965. 

 

Do Cb BM Mtcl 927204-6 Rafael Beltrame, do 1º/1º/1ª/8º BBM – Capivari de Baixo, 

compareceu à visita médica obtendo 5 (cinco) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 

25/03/2017, conforme parecer do 1º Ten Méd PM Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, 

CRM/SC 13965. 
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Do Cb BM Mtcl 929244-6 Dirceu Medéa Neto, do 2º/1º/3ª/8º BBM – São Ludgero, 

compareceu a visita médica em 28/03/2017, obtendo o seguinte parecer; “Incapaz temporariamente 

para serviço BM”, necessita de 15 (quinze) dias a contar de 29/03/2017, conforme parecer do 1º Ten 

Méd PM Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, CRM/SC 13965. 

Do Sd BM Mtcl 932250-7 Dilton Martins Castro Moreira, do 3º/3ª/8º BBM - Orleans, 

compareceu a visita médica obtendo o seguinte parecer: "incapaz temporariamente para o serviço 

BM, necessita de 30 (trinta) dias para o seu tratamento, a contar do dia 14/03/2017". Após apto para 

o serviço BM com restrição temporária por 30 (trinta) dias das seguintes atividades: “operacional 

externo e esforços físicos”, conforme parecer do 1º Ten PM Méd Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes 

Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 
 

 

PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO: 
REENGAJAMENTO – DEFIRO: 

 Ao Sd BM Mtcl 930155-0 Ramon Maffioletti Tonelli, do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, a contar de 

29/03/2017; 

 Ao Sd BM Mtcl 375143-0 Hercílio Delfino Pacheco Neto, do 1º/1º/1ª/8º BBM – Capivari de 

Baixo, a contar de 28/03/2017; 

 Ao Sd BM Mtcl 386644-0 Frederico Moreira Silva, do 1º/1ª/8º BBM – Tubarão, a contar de 

28/03/2017; 

 Ao Sd BM Mtcl 375435-9 Thiago das Neves Nobre, do 3º/2ª/8º BBM – Garopaba, a contar 

de 03/04/2017; 

 Ao Sd BM Mtcl 930111-9 Bruno Piemontez, do 1º/2ª/8º BBM – Imbituba, a contar de 

03/04/2017. 

 
ENGAJAMENTO – DEFIRO: 

 Ao Sd BM Mtcl 933591-9 Murilo de Oliveira Medeiros, do 2º/3ª/8º BBM – Braço do Norte, 

a contar de 24/03/2017; 

 Ao Sd BM Mtcl 927827-3 João Ricardo Nunes da Silva, do 2º/3ª/8º BBM – Braço do Norte, 

a contar de 24/03/2017; 

 Ao Sd BM Mtcl 365257-2 Lúcio Flávio da luz Filho, do 3º/3ª/8º BBM – Orleans, a contar de 

04/04/2017. 
 

 

ACIDENTE DE SERVIÇO: 

 1. Comunico-vos que chegou ao conhecimento do signatário, através da Parte nº 156-2017-

8ºBBM do Cmdo do 1º/1º/1ª/8ºBBM – Capivari de Baixo, datada de 28/03/2017, informando que no 

dia 26 para 27 de março de 2017, nas primeiras horas do serviço operacional durante o atendimento 

da ocorrência nº 800541184 (corte de árvore), o Cb BM Mtcl 927204-6 Rafael Beltrame do 

1º/1º/1ª/8ºBBM – Capivari de Baixo, veio a sofrer um acidente durante o serviço, quando um galho 

caiu sobre o seu membro superior direito (mão), ocasionando um corte contuso no polegar, sendo 

conduzido pela guarnição da Vtr ASU-314 ao HNSC. 

 2. Testemunharam o fato: 3º Sgt BM Mtcl 926282-2 Israel da Silva Francisco e BC Cleiton 

Adriano Gomes, ambos do 1º/1º/1ª/8ºBBM – Capivari de Baixo. 

___________________________________ 
MARELO DOS SANTOS CORRÊA - SubTen BM 

Chefe do B-1/ 8º BBM – Tubarão 
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LAVRATURA DE ATESTADO DE ORIGEM: 

 Em razão da comunicação da Parte nº 156-2017-8ºBBM, avalio que não é caso para lavratura 

de Atestado de Origem, por se tratar de lesão mínima, mas oriento a inserção com o código 1818 por 

se tratar de lesão em serviço, conforme parecer do 1º Ten Méd PM Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes 

Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 

BANCO DE HORAS - COMPENSAÇÃO: 

Do Cb BM Mtcl 929233-0 Thiago Farias Mendes, do 2º/1º/3ª/8º BBM – São Ludgero, 9h e 

30min (nove horas e trinta minutos) de dispensa do serviço, a contar de 25 de março de 2017, para 

desconto do saldo positivo decorrente do registro de horas excedentes, conforme art. 8º da lei nº  

16773/15. 

 

 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

I – ELOGIO 
 

Aos Guarda Vidas Civis Fabiano dos Santos Joaquim e Renan do Carmo Ferreira, que 

trabalhavam na Praia do Cardoso em Laguna, por terem realizado no dia 15 de Março de 2017 um 

resgate no Costão do Farol de Santa Marta, salvando uma mulher de 19 anos que havia caído do 

costão no mar, devido a uma forte onda que a derrubou junto com um homem de 25 anos. Os 

referidos guarda vidas ao saber que havia alguém correndo risco de morte, já que no local em questão 

já foram registrados inúmeros casos de quedas seguidas de óbito, foram ao local da ocorrência e 

pularam das pedras para socorrer a vítima,  que já apresentava sinais de exaustão. Permaneceram 

durante quase uma hora dando sustentação a vítima até que a moto aquática da Corporação chegasse 

ao local. Os GVC Fabiano e Renan demonstraram que realmente abraçaram a missão de um 

verdadeiro guarda vidas, que mesmo com o risco da própria vida, não hesitaram em nenhum 

momento sequer em se sacrificar para salvar uma vida alheia, obtendo êxito no resgate. 

 

“Individual e averbe-se”. 
___________________________________________ 

MARCOS LEANDRO MARQUES – 1º Ten BM 

Cmt do 2°/2ª/8º BBM – Laguna 

 

 

II – INQUÉRITO TÉCNICO: 
INSTAURAÇÃO: 

PORTARIA Nº 25/2017/CORREG/CBMSC, 27 DE MARÇO DE 2017. 

O COMANDANTE DA 2
a
 COMPNAHIA DO 8

o
 BATALHÃO DE BOMBEIROS 

MILITAR, no âmbito de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar o Inquérito Técnico Nº 25/2017/CBMSC, a fim de apurar os danos causados 

na VTR ASU-254, placa MJD-3312, da OBM de Imbituba, conduzida pelo Sd BM Mtcl 930617-0 

Márcio de Amorim Lourenço, do 1º/2ª/8
o
BBM - Imbituba, em decorrência do acidente de trânsito 

ocorrido no dia 20 de março de 2017, envolvendo a referida viatura e o veículo placa HZB-3666, 

conduzido por Anderson Pinheiro Laureano de Souza, na BR-101, KM 280, sentido Sul, Bairro Nova 

Brasília, Imbituba/SC, em que o veículo Ford F1000, placas HZB-3666, transpôs as barreiras de 

sinalização da via enquanto as viaturas do Corpo de Bombeiros Militar (ASU-254 e ABT-58) e uma 

viatura da PRF atendiam um primeiro acidente, vindo a colidir, primeiramente, contra a viatura da 

PRF e, em seguida, contra o ASU-254, causando danos à mesma.  
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Art. 2º Designar o 1
o
 Ten BM Mtcl 929603-4 Marcos Rebello Hoffmann para proceder o 

Inquérito Técnico, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, para os fins de 

coletar provas e praticar todos demais atos que julgar necessários para o deslinde da questão. 

Art. 3º Conceder o prazo de 30 dias para envio dos autos e apresentação da conclusão final do 

IT, a contar do recebimento desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

Art. 5º Publique-se em BI da 2
a
/8

o
 BBM.  

          __________________________________ 
RAFAEL FORTUNATO CAMILO – Cap BM 

Comandante da 2ª/8º BBM 

 

 

 

III – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 
SOLUÇÃO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 191/2016/CBMSC. 

Após receber do 3º Sgt BM Mtcl 920398-2 Jair Seni Rabelo os autos do Processo 

Administrativo Disciplinar Nº 191/2016/CBMSC, em que figura como acusado o Cb BM RR Mtcl 

908748-6 Mário Gonzaga Viana (CTISP), do 1º/1ª/8º BBM – Tubarão, por ter, em tese, cometido 

transgressão disciplinar ao deixar de observar regras básicas de trânsito, ocasionando o acidente de 

trânsito com a Vtr BM AAT-210, no dia 22 de julho de 2016. Fatos estes que podem ensejar 

cometimento de transgressão disciplinar prevista nos itens: 20 (Trabalhar mal, intencionalmente ou 

por falta de atenção, qualquer serviço ou instrução) e 79 (Desrespeitar regras de trânsito, medidas 

gerais de ordem policial, judicial ou administrativa); todos do Anexo I do Regulamento Disciplinar 

dos Militares Estaduais do Estado de Santa Catarina (Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980), sem 

prejuízo de outras que, porventura, viessem a ser apuradas neste procedimento, RESOLVO:  

1. Concordar com a solução do encarregado, e entender que, de acordo com os elementos 

colhidos no presente PAD, restou comprovado que o acusado cometeu a transgressão disciplinar 

prevista no item 20 do Regulamento Disciplinar dos Militares Estaduais (Dec. 12.112/1980) ao 

deixar de colher dados do veículo envolvido e da respectiva condutora, e também por não gerar o 

BOAT; 

2. Classificar a transgressão disciplinar como LEVE; 

3. Punir o acusado com REPREENSÃO pela transgressão descrita, com atenuantes de nº 1 e 

2 do Art. 17, e agravante de nº 5 do Art. 18 do Decreto Estadual 12.112/80 RDPMSC; 

4. Determinar ao B-1 do 8ºBBM que providencie que o acusado tome ciência da decisão; 

5. Determinar ao B-1 do 8º BBM que publique em Boletim Interno do 8º BBM e remeta cópia 

do Relatório e da Decisão do presente PAD ao Corregedor do 8ºBBM;  

6. Arquivar os presentes autos no B-1 do 8º BBM. 

 

 

SOLUÇÃO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 09/2017/CBMSC. 

Após receber do 3º Sgt BM Mtcl 917699-3 Édson José da Silva os autos do Processo 

Administrativo Disciplinar Nr 09/2017/CBMSC, em que figura como acusado o Cb BM Mtcl 

923200-1 Êriques Ramos Batista, do 1º/1º/1ª/8º BBM – Capivari de Baixo, por ter, em tese, 

cometido transgressão disciplinar ao autorizar que bombeiros comunitários pernoitassem no interior 

da central e rompessem o lacre do claviculário para destrancamento da porta de acesso ao alojamento 

feminino, via central, onde duas estagiárias do CAAE dormiam, descumprindo ordem do Cmt do 
GBM de Capivari de Baixo. Fatos estes que podem ensejar cometimento de transgressão disciplinar 

prevista nos itens: 07 (Deixar de cumprir ou fazer cumprir normas regulamentares na esfera de suas 

atribuições); 18) Não cumprir ordem recebida; e 20 (Trabalhar mal, intencionalmente ou por falta 

de atenção, qualquer serviço ou instrução); todos do Anexo I do Regulamento Disciplinar dos 
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Militares Estaduais do Estado de Santa Catarina (Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980), sem prejuízo de 

outras que, porventura, viessem a ser apuradas neste procedimento, passo a DECIDIR: 

No dia 12 de outubro de 2016, o BCP Lizandro Medeiros Maltezo e o BC Daniel Fernandes 

pernoitaram na central de emergências do GBM de Capivari de Baixo com a autorização do Chefe de 

Socorro, Cb BM Mtcl 923200-1 Êriques Ramos Batista. Sem o conhecimento do respectivo Chefe 

de Socorro romperam o lacre do claviculário e pegaram as chaves da porta de acesso ao alojamento 

feminino, onde estavam duas estagiárias do CAAE, de modo que as mesmas os substituíssem na 

central em caso de ocorrência. 

Considerando que não houve a devida supervisão do Chefe de Socorro sobre os bombeiros 

comunitários na central de emergências; que a central não é local adequado para o pernoite de 

membros da guarnição ou visitantes, não servindo como dormitório; e que a autorização não foi 

comunicada em relatório de serviço do Chefe de Socorro, sendo mantida a escala regular na central, 

que não foi cumprida integralmente, resolvo: 
1. Concordar com a solução do encarregado, e entender que, de acordo com os elementos 

colhidos no presente PAD, restou comprovado que o acusado cometeu a transgressão disciplinar 

prevista no item 20 do Regulamento Disciplinar dos Militares Estaduais (Dec. 12.112/1980); 

2. Classificar a transgressão disciplinar como LEVE; 

3. unir o acusado com REPREENSÃO pela transgressão descrita, com atenuantes de nº 1 e 2 

do Art. 17, e agravante de nº 5 do Art. 18 do Decreto Estadual 12.112/80 RDPMSC; 

4. Determinar ao Cmt do 1º/1º/1ª/8ºBBM que providencie que o acusado tome ciência da 

decisão; 

5. Determinar ao B-1 do 8º BBM que publique em Boletim Interno do 8º BBM e remeta cópia 

do Relatório e da Decisão do presente PAD ao Corregedor do 8ºBBM;  

6. Arquivar os presentes autos no B-1 do 8º BBM. 

 
         _______________________________________ 

 DIOGO DE SOUZA CLARINDO – Cap BM 

 Cmt da 1ª/ 8º BBM 

 

 

 

 

 

 

 

 Confere:________________________________________ 

 DIOGO DE SOUZA CLARINDO – Cap BM 

 Sub Cmt do 8º BBM 

 

 

 

 

 

 Assina:____________________________________________ 

 MARCOS AURÉLIO BARCELOS – Ten Cel BM 

 Cmt do 8º BBM 


